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Por ocasião do primeiro aniversário da Fundação a 
que tenho a honra de presidir, é com profunda alegria 
e enorme satisfação que apresento a nossa Primeira Re-
vista Jurídica Legisiuris de Macau em Revista.

Com o lançamento desta publicação que se quer 
periódica ao longo de todo o ano, o CRED-DM – Cen-
tro de Relexão, Estudo, e Difusão do Direito de Macau, 
colmata uma lacuna no universo jurídico da AEM, 
dando voz a todos os proissionais forenses, académi-
cos locais, nacionais e internacionais, e demais person-
alidades cuja competência e qualidade técnica, con-
stituem, de per si, o requisito necessário à partilha de 
conhecimentos e difusão de saberes.

Dividida em três grandes Secções (Doutrina, Juris-
prudência e Legislação), a Legisiuris pretende ser um 
espaço de direito livre e aberto, onde apenas relevará o 
comentário stricto sensu, numa óptica exclusivamente 
técnico-jurídica, desprovido de todo e qualquer con-
teúdo individual ou personalista no que à autoria do 
que se escolhe comentar diz respeito.

Através deste exercício jurídico, nada mais pretend-
emos se não contribuir para uma cada vez maior sedi-
mentação e consolidação do Direito de Macau, não 
apenas através de espaços de exposição e registo perpé-
tuo de opiniões, como também, e muito especialmente, 
dotando e disponibilizando a todos os proissionais fo-
renses um conjunto cada vez mais vasto de ferramen-
tas técnicas e especiicas deste Direito único e singular 
como é o Direito de Macau.

Na senda, daquela que já é uma marca do CRED-
DM, também esta publicação é disponibilizada a toda 
a comunidade em versão bilingue (Chinês/Português).

Por último, uma palavra de profundo agradecimento 
a todos quantos colaboraram, activamente, para que, 
mais este objectivo se tornasse realidade.

O homem sonha, a obra nasce!

A toda a comunidade forense mas sobretudo a Ma-
cau, resta-me desejar BOAS LEITUAS na prossecução 
de um Macau cada vez Mais e Melhor!

O Presidente da Fundação

Rui Cunha

 Nota de Abertura
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